
PGR Ã© contra lei que prevÃª indenizaÃ§Ã£o para vÃtima

O procurador-geral da RepÃºblica Claudio Fonteles enviou ao Supremo Tribunal Federal parecer
favorÃ¡vel Ã  anulaÃ§Ã£o da lei fluminense que obriga empresas estaduais de fibrocimento a custear
tratamento e indenizar trabalhadores vÃtimas de exposiÃ§Ã£o Ã  fibra de amianto (asbesto). A
informaÃ§Ã£o Ã© do site da Procuradoria-Geral da RepÃºblica.

O fibrocimento Ã© um material de construÃ§Ã£o resultante da mistura de cimento Portland e asbesto,
usado para produzir chapas onduladas em coberturas de edifÃcios, chapas planas em paredes divisÃ³rias
e caixas-d’Ã¡gua, tubos em canalizaÃ§Ãµes e dutos. O efeito cancerÃgeno Ã© o principal malefÃcio
apontado no material.

A Lei 4.341/04 estÃ¡ sendo contestada em AÃ§Ã£o Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela
ConfederaÃ§Ã£o Nacional dos Trabalhadores da IndÃºstria. AlÃ©m de prever tratamento e
indenizaÃ§Ã£o, a norma tambÃ©m determina que todas as empresas que manipulam amianto enviem
uma relaÃ§Ã£o de seus trabalhadores ao SUS e ao sindicato de classe dos trabalhadores para a
manutenÃ§Ã£o de um cadastro.

Segundo Fonteles, a lei Ã© inconstitucional â??por usurpar a competÃªncia legislativa privativa da
UniÃ£oâ?• para tratar da matÃ©ria (artigo 22, inciso I, da ConstituiÃ§Ã£o Federal). Ele explica que a
parte da norma que determina o pagamento de indenizaÃ§Ã£o e tratamento veicula matÃ©ria de
responsabilidade civil. JÃ¡ a parte que determina o envio da relaÃ§Ã£o de trabalhadores a autoridades
Ã© matÃ©ria sobre direito do trabalho. Para o procurador-geral, mesmo sem precedente especÃfico no
Supremo, o assunto â??Ã© de rigor que a lei seja declarada integralmente inconstitucionalâ?•.
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